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Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação da arguida.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa Colaço. —
A Oficial de Justiça, Eugénia Silva.

Aviso de contumácia n.º 9893/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Cristina  Ferreira,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Póvoa de Varzim,  faz  saber que, no processo  sumá-
rio (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 325/99.6TBPVZ,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel, filho de
Maria Vaz natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 6 de Setembro de 1942, titular do bilhete de identidade n.º
7673615, com domicílio em Arcadas do Parque, 18-B, 2765 Estoril,
o  qual  foi  por  sentença de 19 de Agosto de 1999,  condenado na
pena de 60 dias de multa à taxa diária de 3,49 euros, o que perfaz
a multa de 209,40 euros, uma vez que não foi paga a referida multa
foi  a  mesma  substituída  por  40  dias  de  prisão  subsidiária,  pela
prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado em 19 de Agosto de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Julho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Luísa Cristina
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Dores Reis.

Aviso de contumácia n.º 9894/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Colaço, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da  Póvoa  de  Varzim,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 462/03.4PAPVZ, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Sérgio  Miguel  de  Castro
Lapa,  filho de  Júlio Presumido Lapa  e de Maria de Fátima Mar-
ques de Castro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Ju-
lho de 1974, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10596353,
com  domicílio  na  Rua  Bonitos  de  Amorim,  10,  4490  Póvoa  de
Varzim, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido pelo  artigo 3.º  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Maio de
2003,  por despacho de 11 de  Julho de 2005,  proferido nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por  ter pago a multa criminal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa Colaço. —
A Oficial de Justiça, Maria José Cruz.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 9895/2005 — AP. — O  Dr. Or-
lando  Sérgio  Rebelo,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  296/00.8TAPVZ,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Pedro  Luís  Dâmaso  Teodoro,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  4  de  Junho  de  1976,  solteiro,  titular  do
bilhete de  identidade n.º 12527128, com domicílio na Rua Ruivo
Godinho,  lote  2,  1.º,  esquerdo,  Castelo  Branco,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime relativo ao serviço militar, previsto
e  punido  pelos  artigos  24.º,  n.º  3,  e  40.º,  n.º  1,  alínea  a),  da Lei
n.º 30/87,  de  7  de  Julho,  com  as  alterações  introduzidas  da  Lei
n.º 89/88, de 5 de Agosto e Lei n.º 22/91, de 19 de Junho, pratica-
do em 10 de Janeiro de 2000, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  encontrar
descriminalizado.

13  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Orlando Sérgio
Rebelo. — A Oficial de Justiça, Elsa Góis.

Aviso de contumácia n.º 9896/2005 — AP. — O  Dr. Or-
lando  Sérgio  Rebelo,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo), n.º  1635/96.OTAPVZ, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Francisco  António  de  Jesus  Moreira,  com
domicílio na Travessa Doutor António Feliciano de Castilho, 28,
Casa 10, Pedrouços, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os  1  e 3, do Código Penal, praticado em 1 de
Setembro  de  1996  e  um  crime  de  burla  qualificada,  previsto  e
punido pelos artigos 217, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea b), do Código
Penal, praticado em 1 de Setembro de 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Orlando Sérgio
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Manuel Pedrosa.

Aviso de contumácia n.º 9897/2005 — AP. — O  Dr. Or-
lando  Sérgio  Rebelo,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo), n.º  1635/96.OTAPVZ, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Luís David Fragosa da Silva, com domicílio
na Rua da Tapada, 276, 2.º, direito, 4440 Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada,
previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea b),
do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1996 e um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1996,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  20  de  Maio  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Orlando Sérgio
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Manuel Pedrosa.

Aviso de contumácia n.º 9898/2005 — AP. — O  Dr. Or-
lando  Sérgio  Rebelo,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1635/96.0OTAPVZ, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido António Francisco Mendes, com domicílio na
Rua Nova  do Regado,  314  1.º,  direito,  Paranho,  4200 Porto,  por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Có-
digo Penal,  praticado  em 1 de Setembro de  1996  e  um crime de
burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, e 218.º,
n.º 2, alínea b), do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de
1996, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Orlando Sérgio
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Manuel Pedrosa.


